
                        
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 

 

R. Adilson Antônio Carneiro, 25 – centro – CEP 38108-000 – Delta-MG – Tel.: (34)3325-0050 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DELTA/MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.020.881/0001-75, com sede na Rua Adilson Antônio Carneiro, 

nº 25, na cidade de Delta/MG, através do(a) Agente de Contratação (pregoeiro) e equipe de 

apoio, designados pelo Decreto nº 4769/2025 torna pública a abertura do Processo 

Licitatório nº 61/2025, regido nos termos da Lei Federal 14.133/21, Lei Complementar n° 

123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pelas demais condições fixadas neste instrumento de Edital, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

com critério de julgamento Menor Preço por Item. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PROCESSO Nº: 61/2025 

PREGAO ELETRONICO: 24/2025 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia: 11/09/2025 às 09h00min 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia: 11/09/2025 às 09h15min 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 11/09/2025 às 09h25min 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia: 11/09/2025 às 09h30min 

 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Modelo de Declarações;  

Anexo IV – Minuta do Contrato;  

Anexo V – Relação de pesquisa de preços. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

http://www.licitanet.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de software, para gestão do: GNN - Gestão da NFS-e Nacional (web), 

GFT - Fiscalização Tributária (web), Gestão de Resíduos (web) e Arrecadação Online Service 

(web), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens e/ou lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens e/ou 

lotes forem de seu interesse. 

1.3. A descrição e quantitativo dos itens licitados poderão ser encontrados no Anexo VI 

deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

2.2.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica; 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;  

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações constantes dos anexos;  
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3.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA);  

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na Lei n.14.133/21;  

3.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

3.6.1.A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

3.6.2.O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias AVULSO 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 377,00 R$ 557,00 R$ 98,00 

3.6.3. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal na Lei 14.133/21.  

3.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

3.7.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Delta, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

3.7.2. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet;  

3.7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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3.7.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.7.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou do Município de Delta, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

3.7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.7.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.7.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.7.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, observando, 

contudo, as previsões específicas do Termo de Referência. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação:  

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução.  
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3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.16. Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.17. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante.  

3.18. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

3.18.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  

3.19. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital;  

3.19.1. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

3.20. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

3.20.1.O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.20.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. O orçamento estimado de cada item da contratação será aquele constante no Anexo VI 

do Edital, podendo ainda ser encontrado na plataforma Licitanet, no campo “orçado”, 

vinculado ao item e/ou lote. 

 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema Licitanet 

(https://licitanet.com.br/), proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília. 

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 

sigilo das propostas.  

5.2.1. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

5.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública;  

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas;  

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação;  

5.6. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta;  

5.9. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

5.10. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item;  

6.1.2. Marca;  

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis;  

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade;  
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7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta está definido no Termo de Referência, na ausência dessas informações, não 

haverá intervalo.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações;  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública;  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente;  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO VI – RELAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO. Caso seja encerrada a fase de 

lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance;  

7.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.19.1. Caso o lance seja inserido incorretamente pelo participante, a solicitação de 

cancelamento deverá ser feita de forma imediata, em campo próprio do sistema; 

7.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances;  

7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão;  

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços;  

7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, onde:  

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

https://licitanet.com.br/
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7.26.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto;  

7.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior;  

7.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta;  

7.26.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27. O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

7.29. Produzidos no País;  

7.30. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.31. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

6.32. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances na sessão pública, dar-se-á início à etapa de 

negociação, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida proposta mais vantajosa à 

Administração, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

8.6.1.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro;  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
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e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta;  

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

8.6.4. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

8.6.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes;  

8.6.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso;  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade;  

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Serão exigidos para fins de habilitação, sem prejuízo daqueles indicados no Termo de 
Referência, os documentos previstos no art. 62 a 70 da Lei 14.133/21, especificamente: 
Habilitação jurídica 
1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 
6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário. 
10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 
11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2. Prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal; 
3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 
9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual poderá auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. 
Qualificação econômico-financeira 
1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 
2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;  
3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
4. Para empresas novas, constituídas no exercício de 2025, o balanço será o de 
abertura. 
Qualificação técnica 
1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente na plataforma 

Licitanet, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, o que deverá 

ocorrer após o encerramento da fase de julgamento das propostas; 

9.3. O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará 

disponível através do módulo “Habilitanet” no rol de menus da Sala de Disputa; 

9.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme disposição da Lei Complementar 

126/06; 

9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

9.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.4.1., implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País;  

9.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado.  
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9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração, em campo 

próprio no sistema Licitanet, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

9.11. No caso de serviços, considerando que a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, em campo próprio no sistema Licitanet, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia.  

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

9.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

9.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

9.17. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.  
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9.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.19. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;  

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.  

9.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

ao seguinte cadastro:  

8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  
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8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário;  

8.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

8.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros;  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

8.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

8.3.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação;  

8.3.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital;  

8.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos;  

8.3.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz;  

8.3.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 

o documento comprobatório de auto mrização para a centralização. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

10.2.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento;  

10.2.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso; 

10.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

10.2.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;  

10.2.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros;  

10.2.6. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos;  

10.2.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação;  

10.2.8.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei 14.133/21, cabem recurso, 

no prazo de 3 (três) dias, em face das circunstâncias previstas no artigo 165, da referida lei. 

11.2. A manifestação de intenção recursal será divida em duas etapas, sendo a primeira fase 

de intenção de recurso quando do encerramento da fase de julgamento das propostas e a 

segunda fase no ato de habilitação ou inabilitação do licitante; 

11.3. Após a ocorrência dos atos indicados no item 11.2 será aberto para intenção de 

recorrer, o qual não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em campo próprio do sistema, 

imediatamente à abertura do prazo, sob pena de preclusão;  
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11.5. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

11.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da 

intenção de recorrer, previamente à abertura do prazo para apresentação das razões 

recursais. 

11.6.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso;  

11.7. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.7.1. Na hipótese de inversão de fases, o prazo para apresentação das razões terá início da 

lavratura da ata de julgamento. 

11.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, em campo próprio no sistema, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses;  

11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Os recursos interpostos fora do prazo serão automaticamente indeferidos.  

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  
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12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta;  

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados;  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame;  

14.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, em campo próprio no sistema;  

14.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/;  

14.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação;  

14.5. Para responder aos pedidos de esclarecimentos, o Pregoeiro poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

14.6. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser juntadas no 

sistema eletrônico até o último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame;  

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  

14.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração; 

 14.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

http://www.licitanet.com.br/
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 15.1.3.1. recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação  

15.1.5. fraudar a licitação  

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2. om fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa;  

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de Delta/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 

15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 

15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.  

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.  

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

16 REAJUSTE 

16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste aplicando-se o índice IPCA/IBGE, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado;  

16.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor;  

16.3. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 ano, o 

critério de reajustamento será por:  

16.3.1. reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos 

ou setoriais;  

16.3.2. repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação de custos. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço Rua Adilson Antônio 

Carneiro, nº25 – Centro e endereço eletrônico www.delta.mg.gov.br. 

 

Delta/MG, 27 de agosto de 2025. 

Keliton Fernando Ferreira 
Secretário Municipal de Fazenda 
 

http://www.delta.mg.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
 
 

1. Definição do objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de software, para 

gestão do: GNN - Gestão da NFS-e Nacional (web), GFT - Fiscalização Tributária (web), Gestão 

de Resíduos (web) e Arrecadação Online Service (web), incluindo implantação, conversão, 

migração de dados, capacitação de usuários, alterações legais, correções, atualizações, e 

suporte técnico in loco e remoto para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Delta.  

Natureza: Serviço especializado de tecnologia da informação (TI). 

Prazo do contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Fundamentação da contratação 

A contratação decorre da necessidade de modernização e integração dos sistemas de gestão 

tributária e administrativa do Município, visando aumentar a eficiência da arrecadação; 

promover a automação da fiscalização tributária; facilitar o controle da emissão de NFS-e; 

adequar-se às exigências legais relacionadas à gestão de resíduos sólidos; ampliar a 

transparência e acessibilidade aos contribuintes. 

Os estudos técnicos preliminares apontaram que o modelo de contratação por locação de 

software é mais vantajoso economicamente, pois dispensa investimentos em infraestrutura 

de TI local, além de garantir atualização e suporte contínuo. 

 

3. Descrição da solução como um todo 

A solução contempla todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo: Implantação dos sistemas, 

com parametrização conforme a legislação vigente; Conversão e migração de dados; 

Capacitação e treinamento dos servidores usuários; Disponibilização dos módulos em 
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ambiente web seguro e escalável; Suporte técnico remoto e atualizações periódicas; 

Acompanhamento da operação durante todo o contrato. 

 

4. Requisitos da contratação 

MANUTENÇÃO:  

O contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização de versões dos softwares licitados, 

assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões 

em uso para garantir a operacionalidade deles nas funcionalidades descritas anteriormente, 

mantendo as parametrizações e customizações existentes.   

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Devido a natureza técnica dos serviços, as empresas licitantes, deverão comprovar que 

possuem qualificação técnica e pessoal adequado para a execução deles. Estas exigências 

têm a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante conferindo segurança à 

Administração Pública de que ele possui pleno conhecimento técnico para a execução do 

contrato, caso se sagre vencedor do certame. 

Para comprovação de qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar, na habilitação, 

um comprovante da Capacidade Operacional da Empresa para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto do presente, através da apresentação de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em serviços com 

características semelhantes ao objeto definido neste Termo de Referência. 

 

DA PROVA DE CONCEITO 

O vencedor classificado provisoriamente em primeiro lugar por ter apresentado a melhor 

proposta deverá, munido de maquinário próprio, com o sistema licitado instalados em sua 

máquina, realizar apresentação do módulo perante a Comissão Técnica da Prefeitura 

Municipal de Delta, que deverá analisar o módulo que compõe o sistema. Essa prova de 

conceito será realizada para fins de verificação da conformidade dos requisitos e 

funcionalidades especificados neste Termo de Referência. A equipe de avaliação do software, 

que procederá à avaliação do produto ofertado, será composta por servidores públicos 
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designados e possuidores de conhecimento técnico específico para o fim de análise dos 

requisitos. 

A equipe municipal irá verificar em ambiente de testes se a vencedora provisória, ofertante 

da melhor proposta, cumpre com os requisitos (especificações) do sistema licitado sendo 

esse cumprimento a condição necessária para declaração da vencedora em definitivo. 

Esta equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas funcionalidades com os 

requisitos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

A demonstração deverá ser (iniciada) após notificação para que, em dia e horário 

previamente estipulado e dado publicidade a todos interessados, a empresa classificada em 

primeiro lugar inicie a sua apresentação/teste de conformidade. E tal apresentação deverá 

ser realizada em até 3 (Três) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil imediatamente 

posterior àquele em que foi feita a convocação para a prova de conceito. Esse prazo poderá 

ser prorrogado, havendo justificativa plausível e também podendo ser alargado em igual 

quantidade de prazo (mais 3 dias) a critério da Administração. 

Após a realização da prova de conceito, a comissão responsável irá emitir parecer aprovando 

ou reprovando o módulo do sistema apresentado, no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, 

sendo eliminado na prova de conceito o licitante que deixar de satisfazer em cada sistema 

(módulo) um mínimo de 95% dos Requisitos exigidos no TERMO DE REFERÊNCIA e 100% do 

AMBIENTE TECNOLOGICO. 

Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem do TERMO DE 

REFERÊNCIA, na ordem crescente de numeração ou por amostragem a critério da 

administração. 

Depois de vencido o prazo de apresentação da prova de conceito, não será permitido fazer 

ajustes ou modificações na ferramenta apresentada para fins de adequá-la às especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

Fica reconhecido o direito dos licitantes concorrentes acompanharem os procedimentos 

relativos à prova de conceito. Os licitantes que forem assistir a prova de conceito não 

poderão interrompê-la de nenhum modo. 
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Se o licitante for aprovado na prova de conceito e sua proposta estiver em conformidade 

com o Termo de Referência, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será 

desclassificada. 

A licitante que apresentou a melhor proposta, vencedora provisória, caso não atenda o 

Termo de Referência, consequentemente será desclassificada, deverão ser chamados os 

demais licitantes para verificação da habilitação e submissão à prova de conceito, de acordo 

com a ordem de classificação, até que se constate aquela que cumpra os requisitos 

necessários e, assim cumprindo, será declarada vencedora e apta à adjudicação do objeto e 

assinatura do contrato.  

 

SUPORTE:  

As solicitações de atendimento, as quais serão ilimitadas, por parte do cliente, deverão ser 

protocoladas junto ao fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do 

problema, o nível de prioridade para o atendimento desta solicitação e uma numeração de 

controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser protocolada, com 

possibilidade de utilização de formulários via browser na internet.   

Para fins de garantia da operacionalidade e funcionalidade do sistema locados, as 

solicitações de atendimento e o suporte delas resultantes serão ilimitados e sem custo 

adicional, enquanto perdurar a contratação.  

Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário das 

08h00 às 18h00, de segundas às sextas feiras. Deverá fornecer controle informatizado de 

todas as ordens de serviço geradas para manutenção do sistema, com número, motivo, 

sistema e data de abertura e encerramento.  

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover 

o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 

atendimento a quem o faça.   

A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 

poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos 

da empresa fornecedora do sistema.  Ferramentas que possibilitem a monitoração, e 

correção se necessário, do desempenho, em termos de utilização e tempos de resposta para 

os usuários, do sistema deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte.  
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DO AMBIENTE TECNOLÓGICO (REQUISITOS OBRIGATÓRIOS): 

O sistema operacional será o Microsoft Windows Server 2019, equivalente ou superior como 

servidor de banco de dados e nas estações clientes Microsoft Windows 10 Professional 

padrão tecnológico.   

O Sistema Gerenciador de Banco de Dados será o SQL SERVER 2019, equivalente ou superior 

e a licença de uso será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando para o 

departamento de informática a guarda da senha para administração do banco.   

A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP. 

Caso os softwares atuais necessitem de um software básico complementar para sua perfeita 

execução, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA que deverá também especificar 

o número de licenças necessárias à sua completa operação.  O processo de Instalação dos 

Módulos do Sistema deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, 

preferencialmente, através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar 

procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o 

processo de criação e configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados deverá 

estar embutido nas aplicações.   

Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 

Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE, por meio de 

parametrizações.   

Módulo WEB, o servidor de aplicação será o IIS, versão 6.0 , equivalente ou superior, 

podendo o sistema operacional ser MS Windows Server.   

Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS Internet 

Explorer 8.0, Mozilla Firefox 3.5, Google Chrome 7.0, equivalente ou versões superiores.   

A caracterização operacional será transacional.  Deverá operar por transações (ou 

formulários ‘on-line’) que, especializadamente, executam ou registram as atividades 

administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente 

disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser 

recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão ser 

compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser 

imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser imediato.   
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O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação 

das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   

Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, 

integrado, ‘on-line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de 

estações cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas 

atividades se processam. Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma 

das operações realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária.   

O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não permitir 

que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação 

de qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que fique 

registrada permanentemente.   

 

Segurança de Acesso e Rastreabilidade.  

As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada 

uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 

padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o 

administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou 

também atualização dos dados).   

As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e 

ter efeito imediato.   

O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 

organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos 

não visualizem ou possam alterar dados de outros setores.   

As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 

histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras.   

Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que 

impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de 

forma seletiva.   

 

Interface Gráfica.   
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Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão fornecer 

ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do formulário, sem 

necessidade de se recorrer ao ‘Help on-line’. 

A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows (Microsoft). 

O Sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às funcionalidades, podendo 

atribuí-los a usuários específicos ou a agrupamentos de direitos.   

O processo de atualização do sistema deverá ocorrer normalmente, sem interromper a 

execução das funcionalidades dos aplicativos no ambiente de produção, permitindo que 

todos os usuários continuem operando o Sistema durante a atualização.   

 

RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS: 

A recuperação de falhas deverá ser automática, ocorrendo de forma transparente ao usuário. 

O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 

efetivadas pelo usuário.   

O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco 

de dados em utilização).   

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente 

com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da 

situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior.   

As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados e 

não nas aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o banco de dados 

por outras vias não o torne inconsistente.   

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, 

sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com 

êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao último evento 

completado antes da falha.   

 

CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL:  

Transacional.   

O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação 

das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
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Interface Gráfica.   

 

DOCUMENTAÇÃO:  

Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no sistema proposto de 

forma homogênea e coerente com a documentação original do sistema.   

Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do sistema proposto. 

Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de 

novas versões dos softwares.  

 

REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO:  

Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 

customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários da CONTRATANTE, incluindo 

os técnicos do setor de Informática, para todos os itens a serem adaptados pelo licitante.  

Deverá acompanhar o módulo do sistema, objeto deste Termo de Referência, uma 

ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 

rápida de relatórios personalizados.  

Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas do 

sistema licitado, utilizando os meios disponíveis no Município. O Município fornecerá os 

arquivos dos dados em formato ‘.txt’ para migração, com os respectivos layouts.   

A CONTRATADA deverá disponibilizar o suporte na sede do Município:   

Durante todo o processo de levantamento para customização;  

Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;  

Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato.   

Deverá acompanhar o módulo do sistema, objeto deste Termo de Referência, uma 

ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 

rápida de relatórios personalizados.   

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em 

disco, em formatos como HTML, PDF, DOC, XLS, TXT, PDF ou outros, que permitam ser 

visualizados posteriormente ou impressos, além de Permitir a seleção e configuração da 

impressora local ou de rede disponível.   

Os relatórios deverão Permitir a inclusão do brasão do Município.   
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Suporte ao Sistema ofertado, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem 

em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura Municipal 

possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte 

do proponente.  

 

TREINAMENTO:  

A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento para todos os usuários no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias contados da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial.  

Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos:   

Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;   

Público alvo;   

Conteúdo programático;   

Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.;  

Carga horária de cada módulo do treinamento;   

Processo de avaliação de aprendizado;   

Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, 

livros, fotos, etc.) 

O prazo de implantação do sistema não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, a migração, 

conversão de dados e o treinamento deverão ser realizados no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial. 

Os treinamentos poderão ser realizados e concluídos no primeiro mês a critério da 

CONTRATADA ou estender-se pelo segundo e até terceiro mês, contando que não ultrapasse 

o prazo de 90 (noventa) dias referido no item acima.  

A CONTRATADA se obriga a apresentar cronograma para a realização dos treinamentos, 

considerando que: 

Caberá a CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim 

como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;  

Caso seja solicitado suporte técnico “in loco” as despesas dos técnicos como: hospedagem, 

alimentação, transporte, etc. serão os custos pagos pela CONTRATADA;  
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Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 

participantes, fornecidos pela CONTRATANTE;  

Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes de 

relatórios.  

Será fornecido Certificado de Participação aos servidores que participarem do treinamento.  

A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:  

O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, sendo o 

material impresso, um por participante;   

Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: bloco de 

papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela CONTRATADA na 

época do treinamento. 

O treinamento de utilização e operação dos softwares licitados será:  

Mínimo de 4 (quatro) horas por turma e no máximo 12 (doze) horas.   

A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, 

caberá à CONTRATADA, sem ônus reaplicar o treinamento.  

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no 

programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.  

 

5. Modelo de gestão do contrato 

O acompanhamento será realizado pelo fiscal do contrato: PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 

que deverá: Monitorar o cumprimento dos prazos de implantação e suporte; verificar a 

conformidade técnica da solução entregue; registrar ocorrências em relatórios de 

fiscalização; Atuar como interface entre servidores usuários e empresa contratada. 

 

6.  Critérios de medição e de pagamento 

O pagamento será em até 30 dias a partir da emissão de nota fiscal e atesto do setor 

responsável; 

A medição se dará pelo efetivo fornecimento dos serviços contratados (disponibilidade e 

suporte dos módulos); 



                        
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 

 

R. Adilson Antônio Carneiro, 25 – centro – CEP 38108-000 – Delta-MG – Tel.: (34)3325-0050 

Multas e sanções poderão ser aplicadas em caso de descumprimento contratual, em 

conformidade com o contrato.  

 

7. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

A escolha da empresa se dará por licitação na modalidade pregão eletrônico, tipo menor 

preço global, observada a habilitação técnica e a demonstração da capacidade de 

fornecimento do software nos termos deste Termo de Referência. 

 

8. Estimativas do valor da contratação 

As estimativas de preço foram levantadas a partir de consultas de mercado com empresas do 

ramo de software público, cujos valores médios constam em documento apartado e 

classificado, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. Padronização 

A contratação seguirá o princípio da padronização, de modo que os softwares possuam 

compatibilidade estética, técnica e de desempenho entre si, permitindo integração e 

usabilidade uniforme para os usuários. 

 

10. Parcelamento 

Será avaliada a possibilidade de parcelamento por módulos (NFS-e, Fiscalização Tributária, 

Gestão de Resíduos, Arrecadação Online), desde que tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, respeitado o interesse público. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS FUNCIONALIDADES DOS SISTEMA: 

1 - GNN - Gestão da NFS-e Nacional (web) 

1. Possuir login por CPF e senha; 

2. Possuir opção para o usuário recuperar a senha; 

3. Possuir cadastro e controle de perfil de usuário; 

4. Possuir cadastro e controle de usuários, com atribuição de um ou mais perfil; 

5. Possibilitar pesquisar usuário cadastrado; 

6. Na consulta de usuários exibir o Nome, Login, Email, Ativo, Bloqueado, Validade; 

7. Permitir Bloquear e desbloquear usuário; 

8. Permitir visualizar os dados do usuário; 

9. Permitir alterar a senha do usuário; 
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10. Permitir que o usuário acesse um ou mais órgãos; 

11. Possuir cadastro e controle de País; 

12. Possuir cadastro e controle de Unidade Federativa; 

13. Possuir cadastro e controle de Município; 

14. Possuir o painel do órgão, exibindo cards e gráficos com informações, sendo elas: (Cards) Total de 
NFS-e, NFS-e nas últimas 24h, Nº de Contribuintes e Analise de Cancelamento. (Gráficos) NFS-e por 
dia da semana (último mês), NFS-e por dia do mês (último mês), NFS-e por horário (último mês) e 
NFS-e por horário (últimas 24 horas); 

15. Possuir cadastro e controle de Órgão, possibilitando o upload do certificado digital do órgão; 

16. Possuir a recepção automática de documentos disponibilizado pelo ADN-Ambiente de Dados 
Nacional, utilizando o certificado digital do órgão; 

17. Possuir o envio automático de documentos disponibilizado pelo município para o ADN-Ambiente de 
Dados Nacional, utilizando o certificado digital do órgão; 

18. Possuir tela gerenciadora das recepções e envios realizados automaticamente. Exibindo e 
possibilitando exportar para CSV e HTML a Data do Processamento, Tipo de Convênio, NSU, 
Quantidade de Registros, Situação e o Percentual Processado. Possibilitando a impressão da relação 
de documentos recebidos ou enviados; 

19. Possuir tela do contribuinte possuindo 4 abas, sendo elas Painel, Prestador, tomador e 
Intermediário; 

20. Exibir na aba Painel do contribuinte cards e gráficos com informações, sendo elas: (Cards) Total de 
NFS-e Prestador, Total de NFS-e Tomador e Total de NFS-e intermediário. (Gráficos) NFS-e por dia da 
semana, NFS-e por dia do mês; 

21. Exibir na aba de Prestador uma relação consolidada mensal das NFS-e prestada pelo contribuinte, 
exibindo a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor ISSQN, 
possibilitando a visualização detalhada e relação de NFS-e; 

22. Na visualização detalhada de NFS-e prestador exibir o Nº Nota, Data, Tomador, Valor Serviço, Base 
de Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site da 
RFB e impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

23. Exibir na aba de Tomador uma relação consolidada mensal das NFS-e tomada pelo contribuinte, 
exibindo a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor ISSQN, 
possibilitando a visualização detalhada e relação de NFS-e; 

24. Na visualização detalhada de NFS-e tomador exibir o Nº Nota, Data, Prestador, Valor Serviço, Base 
de Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site da 
RFB e impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

25. Exibir na aba de Intermediário uma relação consolidada mensal das NFS-e intermediada pelo 
contribuinte, exibindo a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor 
ISSQN, possibilitando a visualização detalhada e relação de NFS-e; 

26. Na visualização detalhada de NFS-e intermediário exibir o Nº Nota, Data, Prestador, Valor Serviço, 
Base de Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site 
da RFB e impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

27. Possuir relatório gerencial de NFS-e, filtrando as informações por competência, processamento, 
emissão, documento do prestador, documento do tomador, documento do intermediário, inscrição 
municipal do emitente, nº da nota, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação, valor 
do serviço, base de cálculo, Valor do ISSQN; 

28. Possuir relatório gerencial de evento, filtrando as informações por data do evento, tipo de evento e 
autor do evento; 

29. Possuir relatório de talão de NFS-e, filtrando as informações por prestador, tomador, intermediário, 
competência, emissão, processamento e inscrição municipal do emitente; 
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30. Possuir relatório gerencial de Resumo por prestador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

31. Possuir relatório gerencial de Resumo por Tomador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

32. Possuir relatório gerencial de Resumo por intermediário, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

33. Possuir relatório gerencial de Quadro mensal prestador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

34. Possuir relatório gerencial de Quadro mensal Tomador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

35. Possuir relatório gerencial de Quadro mensal intermediário, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, 
tipo de imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

36. Possui tela para acompanhamento e controle das solicitações de analise fiscal de cancelamento de 
NFS-e que está pendente de analise, apresentando a data de solicitação, prestador, nº NFS-e, chave 
de acesso, tomador, competência, valor serviço, base cálculo, alíquota, valor ISS, Retido, município 
incidente, autor, motivo da solicitação. Permitindo que o usuário registre a sua análise no sistema, 
deferindo ou indeferindo uma solicitação de cancelamento, incluindo n análise o nº do processo e 
motivo da sua decisão. 

37. Possuir relatório gerencial de análise cancelamento realizada no sistema, apresentando as 
informações inseridas na solicitação e na análise. Permitindo ser filtrado por prestador, data da 
solicitação, data da análise, chave de acesso, NSU e decisão da análise. 

1. GFT - Fiscalização Tributária (web) 

Controle de Usuários: 

1. Possuir login por CPF e senha; 

2. Possuir opção para o usuário recuperar a senha; 

3. Possuir edição e cadastro de perfil de usuário; 

4. Possibilitar pesquisar perfil cadastrado; 

5. Possuir edição e cadastro de usuários, com atribuição de um ou mais perfil ; 

6. Possibilitar pesquisar usuário cadastrado; 

7. Na consulta de usuários exibir o Nome, Login, Email, Status, Bloqueado, validade; 
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8. Permitir Bloquear e desbloquear usuário; 

9. Permitir visualizar os dados do usuário; 

10. Permitir alterar a senha do usuário; 

11. Possuir cadastro e controle de País; 

12. Possuir cadastro e controle de Unidade Federativa; 

13. Possuir cadastro e controle de Município; 

Cadastro de Órgão: 

14. Possuir tela de cadastro e edição do órgão, possuindo informações como cliente, município, 
secretaria, complemento, responsável, telefone, e-mail, ativo e parametrizações de uso do sistema; 

15. Possuir a vinculação do usuário, sua função e matricula no órgão; 

16. Permitir ao usuário acessar um ou mais órgãos; 

Registro de Ação Fiscal: 

17. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de Procedimento Fiscal, sua descrição e tipo; 

18. Possuir tela de consulta e cadastro de Ordem de Fiscalização, informando o procedimento fiscal, 
período a ser fiscalizado, contribuinte, auditor-fiscal autuante e prazo de duração; 

18.1.  Somente o responsável pela fiscalização terá acesso para prorrogação, cancelamento e 
encerramento e atribuição de auditor-fiscal autuante;   

18.2. A visualização das informações nesta tela será permitida conforme a parametrização do órgão; 

18.3. No botão de atribuição será realizada a inclusão/alteração de auditor-fiscal autuante, incluindo a 
informação referente ao período de atuação, possibilitando a inclusão de mais de um auditor-fiscal 
autuante para ordem de fiscalização específica no mesmo período; 

19. Possibilidade de prorrogação do prazo de duração da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a 
sua justificativa; 

20. Possibilidade de cancelamento da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a sua justificativa; 

21. Possibilidade de encerramento da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a sua justificativa; 

22. Possuir opção de impressão da Ordem de Início da Fiscalização; 

23. Possuir relatório gerencial de Ordem de Fiscalização por data, modelo, usuário, situação e 
contribuinte; 

24. Possuir relatório gerencial de Termo de Início de Fiscalização por data, modelo, usuário e 
contribuinte; 

25. Possuir relatório gerencial de Termo Fiscal por data, modelo, usuário, situação e contribuinte; 

26. Possuir relatório gerencial de Termo de Encerramento por data, modelo, usuário, situação e 
contribuinte; 
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27. Possuir relatório gerencial de Auto de infração por data, modelo, usuário, situação e contribuinte; 

Manutenção das Tabelas de Domínio do Auto de Infração: 

28. Possuir tela de consulta, edição e cadastro do Tipo de Infração e seu valor de penalidade (valor ou 
percentual de multa aplicado sobre o valor apurado), vigência e legislação pertinente; 

29. Possuir tela de consulta, edição e cadastro do Serviço e suas informações, como:  Incidência, limite 
de redução na base de cálculo, vigência e legislação pertinente; 

30. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de CNAE-Fiscal, com possibilidade de vincular os serviços; 

31. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Ordem de Fiscalização.  

32. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo de Início Fiscalização; 

33. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo Fiscal; 

34. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo de Encerramento; 

35. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Auto de Infração; 

36. Possuir tela de consulta, edição e cadastro de Contribuinte; 

Integrações: 

37. Possuir integração com API com dados públicos CNPJ e sistema de Gestão Tributário para 
automação do cadastro de Contribuinte; 

38. Possuir integração via API com sistema de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica para recebimento das 
informações de documentos fiscais emitidos pelo contribuinte, referente ao período fiscalizado; 

39. Possuir integração via API com sistema de Gestão Tributária para recebimento das informações de 
pagamentos efetuados pelo contribuinte, referente ao período fiscalizado; 

40. Possuir integração via API com sistema de Gestão Tributária para atualização dos valores apurados, 
referente ao período fiscalizado; 

Lavrar AINF: 

41. Possuir tela de consulta e cadastro de Termo de Início Fiscalização; 

42. Possuir opção de impressão do Termo Fiscal; 

43. Possuir consulta e gerar Termo de Encerramento; 

44. Possuir opção de impressão do Termo de Encerramento; 

45. Possuir tela de consulta e gerar Auto de Infração; 

46. Possuir tela para manutenção dos documentos fiscais recebidos, possibilitando o auditor-fiscal 
autuante inserir a apuração referente ao período fiscalizado; 

46.1. Possibilitar ao usuário para cada tipo de infração, lançar os valores de apuração e alíquota aplicada 
nos documentos recebidos, a fim de apuração do valor devido pelo contribuinte, estas informações 
comporão o auto de infração (AINF); 

46.2. Possibilitar ao usuário, caso não tenha automação para cálculo do valor devido pelo contribuinte, 
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lançar manualmente os valores de atualização e das penalidades de mora (multa e juros), estas 
informações comporão o auto de infração (AINF); 

46.3. Permitir a consulta das notas fiscais que compõe o período fiscalizado; 

47. Possuir opção de impressão do Auto de Infração; 

2. Gestão de Residuos (web) 

3. Arrecadação Online Service (web) 

1. Possuir módulo de pagamento de guias integrado aos aplicativos das instituições financeiras no 
modelo padrão FEBRABAN de arrecadação online via webservice. 

2. Possuir método desenvolvido de consulta débitos de IPTU, através do método 
consultarDebitoIPTUOp, conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

3. Possuir método desenvolvido de consulta débitos de ISS, através do método consultarDebitoISSOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

4. Possuir método desenvolvido de consulta débitos em dívida ativa, através do método 
consultarDebitoDividaAtivaOp, conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

5. Possuir método desenvolvido de consulta débitos de Parcelamento, através do método 
consultarDebitoParcelamentoOp, conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

6. Possuir método desenvolvido de cancelamento de pagamento, através do método cancelamentoOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

7. Possuir método desenvolvido de confirmação de pagamento, através do método confirmacaoOp, 

1. Permitir o cadastro de usuários e controle de acessos; 

2. Permitir o cadastro de tipo de materiais recicláveis; 

3. Permitir o cadastro de Unidade de Medida; 

4. Permitir o cadastro de materiais recicláveis; 

5. Permitir o cadastro de áreas de armazenamento/depósitos de materiais para reciclagem; 

6. Permitir o cadastro de centros de reciclagem ou destinação final dos materiais recicláveis; 

7. Permitir os registros dos materiais recicláveis nos depósitos ou áreas de armazenamento dos 
recicláveis possibilitando o controle de estoque de materiais recicláveis por depósito e quantidade total 
armazenada; 

8. Permitir registrar a saída materiais recicláveis dos depósitos para os centros de reciclagem 
(destinação), possibilitar controlar as quantidades dos materiais e valores financeiros obtidos com a 
retirada dos materiais dos depósitos, possibilitando ter as informações atualizadas das quantidades de 
materiais dos depósitos, além da visão histórica das saídas dos materiais dos depósitos. Possibilitará 
também acompanhar o processo de reciclagem desde a coleta até os centros de reciclagem; 

9. Possuir relatório analítico geral com os seguintes filtros: tipo de material, período inicial, período final, 
deposito, ordenação por código ou descrição; 

10. Possuir relatório analítico por depósito de armazenagem com os seguintes filtros: tipo de material, 
período inicial, período final, deposito, ordenação por código ou descrição; 

11. Possuir relatório de materiais em estoque geral com os seguintes filtros: tipo de material, período 
inicial, período final, deposito, ordenação por código ou descrição; 

12. Possuir gráficos de resultados das vendas por classe de materiais com os seguintes filtros: tipo de 
material, período inicial, período final, material e deposito; 

13. Possuir gráficos histórico mensal das vendas de reciclados com os seguintes filtros: depósito, período 
inicial e período final. 
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conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 
 

11. Da dotação orçamentaria  

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.04.04.121.0011.33.90.39.00 – Rubrica – 73 - Fazenda 

 

Delta, 27 de agosto de 2025. 

 

Keliton Fernando Ferreira 

Secretário de Fazenda 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL/DE PREÇOS 

 

Processo Nº  

Pregão Eletrônico: 

Tipo: 

Objeto: 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

 

1. Planilha da proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca Valor 

Unitário 

Valor Total do Item 

       

Valor Global da Proposta: R$ ______________ (__________________________________________) 

2. Validade da Proposta: 60 dias;  

A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos 

com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado;  

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;  
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Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;  

O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do 

(s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;  

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;  

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme Lei n. 14.133/21, e 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, Lei nº. 14.133/21. 

 

___________, ______ de _____________ de 2025. 

 

__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº do CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

HABILITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 

A Pessoa Jurídica ...................................., com sede na ........................., nº .............., 

complemento ....................., bairro .........., cidade ................, Estado .............., inscrita no 

CNPJ ................, telefone ...................., e-mail ................., através de seu representante legal 

Sr. (a) ................................, nacionalidade ......................, profissão .............., estado civil 

....................., RG e CPF ..................., residente e domiciliado à ....................................., pelo 

presente DECLARA, perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Delta, que: 

 

A) Cumpre e submete-se plenamente os requisitos de habilitação.  

B) Sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

C) Que a empresa licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

D) Que a empresa licitante NÃO possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

E) Que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de 

Delta.  

Quando for o caso:  

F) DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES NACIONAL”.  

G) DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como  

( ) Microempresa(ME)  
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( ) Empresa de Pequeno Porte EPP, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não esta 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 e 49 da citada Lei.  

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documentos(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, para a 

regularização, estando ciente que, do contrario, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas na Lei n. 14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Local, data 

Assinatura 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°...........) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DELTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
FAZENDA E EMPRESA .................................  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE DELTA/MG, CNPJ N.º 
01.020.881/0001-75, com sede na Adilson Antônio Carneiro, nº 25, na cidade Delta/MG, 
neste ato representada por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL ________, brasileiro, (ESTADO 
CIVIL), inscrito no CPF: ______, RG:______, sediado a ______________, CONTRATANTE, E A  
.............................., INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº ............................, SEDIADO(A) NA 
..................................., DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO 
REPRESENTADO(A) POR .................................. (NOME E FUNÇÃO NO CONTRATADO), 
CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS 
AUTOS, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO PROCESSO Nº ___/2025,  E EM OBSERVÂNCIA 
ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de software, para gestão do: GNN - Gestão da NFS-e 
Nacional (web), GFT - Fiscalização Tributária (web), Gestão de Resíduos (web) e 
Arrecadação Online Service (web), incluindo implantação, conversão, migração de dados, 
capacitação de usuários, alterações legais, correções, atualizações, e suporte técnico in loco 
e remoto para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Delta. O sistema deverá, 
obrigatoriamente ser desenvolvido para ambiente gráfico e funcionarem em servidor 
dedicado, com banco de dados. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGENCIA DO CONTRATO 

2.1 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a Assinatura do contrato e ou 
Emissão da Autorização de Fornecimento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2 A vigência do contrato iniciará na data de sua assinatura tendo o prazo de vigência para 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme estabelece a lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMBIENTE TECNOLÓGICO (REQUISITOS OBRIGATORIOS) 

3.1 O sistema operacional será o Microsoft Windows Server 2019, equivalente ou superior 
como servidor de banco de dados e nas estações clientes Microsoft Windows 10 
Professional padrão tecnológico.   
3.2 O Sistema Gerenciador de Banco de Dados será o SQL SERVER 2019, equivalente ou 
superior e a licença de uso será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando para o 
departamento de informática a guarda da senha para administração do banco.   
3.3 A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP. 
3.4 Caso os softwares atuais necessitem de um software básico complementar para sua 
perfeita execução, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA que deverá também 
especificar o número de licenças necessárias à sua completa operação.   
3.5 O processo de Instalação dos Módulos do Sistema deverá ser efetuado de forma 
padronizada e parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando que os 
usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para instalação dos mesmos e 
configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos parâmetros de 
acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações.   
3.6 Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 
Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE, por meio de 
parametrizações.   
3.7 Módulo WEB, o servidor de aplicação será o IIS, versão 6.0 , equivalente ou superior, 
podendo o sistema operacional ser MS Windows Server.   
3.8 Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS 
Internet Explorer 8.0, Mozilla Firefox 3.5, Google Chrome 7.0, equivalente ou versões 
superiores.   
3.9 A caracterização operacional será transacional.   
3.10 Deverá operar por transações (ou formulários ‘on-line’) que, especializadamente, 
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 
transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. 
Isto significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde 
é gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados 
transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação 
deverá ser imediato.   
3.11 O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
3.12 Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, 
integrado, ‘on-line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de 
estações cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas 
atividades se processam. Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma 
das operações realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária.   
3.13 O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não 
permitir que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma 
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retificação de qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que 
fique registrada permanentemente.   
Segurança de Acesso e Rastreabilidade.  
3.14 As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a 
cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 
padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o 
administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta 
ou também atualização dos dados).   
3.15 As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito imediato.   
3.16 O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 
organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos 
não visualizem ou possam alterar dados de outros setores.   
3.17 As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 
histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras.   
3.18 Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança 
que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados 
de forma seletiva.   
3.19 Interface Gráfica.   
3.20 Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão 
fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do 
formulário, sem necessidade de se recorrer ao ‘Help on-line’. 
3.21 A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows (Microsoft). 
3.22 O Sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às funcionalidades, 
podendo atribuí-los a usuários específicos ou a agrupamentos de direitos.   
3.23 O processo de atualização do sistema deverá ocorrer normalmente, sem interromper a 
execução das funcionalidades dos aplicativos no ambiente de produção, permitindo que 
todos os usuários continuem operando o Sistema durante a atualização.   

 

CLÁUSULA QUARTA – RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS 

4.1 A recuperação de falhas deverá ser automática, ocorrendo de forma transparente ao 
usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário.   
4.2 O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o 
banco de dados em utilização).   
4.3 As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente 
com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da 
situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior.   
4.4 As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados 
e não nas aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o banco de dados 
por outras vias não o torne inconsistente.   
4.5 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, 
sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com 
êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao último evento 
completado antes da falha.   
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CLÁUSULA QUINTA – CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL 

5.1 Transacional.   
5.2 O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
5.3 Interface Gráfica.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no sistema proposto 
de forma homogênea e coerente com a documentação original do sistema.   
6.2 Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do sistema proposto. 
6.3 Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de 
novas versões dos softwares.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO 
7.1 Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 
customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários da CONTRATANTE, 
incluindo os técnicos do setor de Informática, para todos os itens a serem adaptados pelo 
licitante.  
7.2 Deverá acompanhar o módulo do sistema, objeto deste Termo de Referência, uma 
ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 
rápida de relatórios personalizados.  
7.3 Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas do 
sistema licitado, utilizando os meios disponíveis no Município. O Município fornecerá os 
arquivos dos dados em formato ‘.txt’ para migração, com os respectivos layouts.   
7.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar o suporte na sede do Município:   
7.4.1 Durante todo o processo de levantamento para customização;  
7.4.2 Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;  
7.5 Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do 
contrato.   
7.6 Deverá acompanhar o módulo do sistema, objeto no Termo de Referência, uma 
ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 
rápida de relatórios personalizados.   
7.7 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados 
em disco, em formatos como HTML, PDF, DOC, XLS, TXT, PDF ou outros, que permitam ser 
visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da 
impressora local ou de rede disponível.   
7.8 Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município.   
7.9 Suporte ao Sistema ofertado, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e 
linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura 
Municipal possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado 
para suporte do proponente.  
 
CLÁUSULA OITAVA – TREINAMENTO 
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8.1 A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento para todos os usuários num 
total de 10 pessoas da Administração no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da 
data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial.  
8.2 Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos:   
8.2.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;   
8.2.2 Público alvo;   
8.2.3 Conteúdo programático;   
8.2.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação técnica, etc.;  
8.2.5 Carga horária de cada módulo do treinamento;   
8.2.6 Processo de avaliação de aprendizado;   
8.3 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, 
livros, fotos, etc.) 
8.4 O prazo de implantação do sistema não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, a 
migração, conversão de dados e o treinamento deverão ser realizados no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial. 
8.5 Os treinamentos poderão ser realizados e concluídos no primeiro mês a critério da 
CONTRATADA ou estender-se pelo segundo e até terceiro mês, contando que não 
ultrapasse o prazo de 90 (noventa) dias referido no item acima.  
8.6 A CONTRATADA se obriga a apresentar cronograma para a realização dos treinamentos, 
considerando que: 
8.6.1 Caberá a CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 
assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;  
8.6.2 Caso seja solicitado suporte técnico “in loco” as despesas dos técnicos como: 
hospedagem, alimentação, transporte, etc. serão os custos pagos pela CONTRATANTE;  
8.6.3 Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 
participantes, fornecidos pela CONTRATANTE;  
8.7 Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes de 
relatórios.  
8.8 Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a 
mais de 70% das atividades de cada curso.  
8.9 A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:   
8.9.1 O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, 
sendo o material impresso, um por participante;   
8.10Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: bloco de 
papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela CONTRATADA na 
época do treinamento. 
8.11 O curso de utilização e operação dos softwares licitados será:   
8.11.1 Mínimo de 4 (quatro) horas por turma e no máximo 12 (doze) horas.   
8.12 A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 
julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o 
devido reforço. 
8.13 Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações 
no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.  
8.14 treinamento para os usuários deve abranger o seguinte módulo:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 

 
ITEM 

 
SISTEMA 

Quantidade de usuários 
a serem Treinados 

01 LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - GNN - GESTÃO 
DA NFS-E NACIONAL(WEB), GFT - FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA (WEB), 
GESTÃO DE RESÍDUOS (WEB) E ARRECADAÇÃO ONLINE SERVICE (WEB) - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DESERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO. TODOS OS 
SISTEMAS 100% WEB. PERÍODO DE 12 MESES 

10 

                 TOTAL DE USUÁRIOS Á SEREM TREINADOS                                       10                         

 

CLÁUSULA NONA – SUPORTE 
9.1 As solicitações de atendimento, as quais serão ilimitadas, por parte da administração e 
deverá ser protocolado junto ao fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a 
descrição do problema, o nível de prioridade para o atendimento desta solicitação e uma 
numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser protocolada, 
com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet.   
9.2 Para fins de garantia da operacionalidade e funcionalidade do sistema locados, as 
solicitações de atendimento e o suporte delas resultantes serão ilimitados e sem custo 
adicional, enquanto perdurar a contratação.  
9.3 Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário 
das 08h00 às 18h00, de segundas às sextas feiras. Deverá fornecer controle informatizado 
de todas as ordens de serviço geradas para manutenção do sistema, com número, motivo, 
sistema e data de abertura e encerramento.  
9.4 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça.   
9.5 A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma 
a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes 
internos da empresa fornecedora do sistema.   
9.6 Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, 
em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer 
parte do contrato de manutenção e suporte.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – MANUTENÇÃO 
10.1 O contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização de versões dos softwares 
licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação 
das versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades 
descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações existentes.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS FUNCIONALIDADES DOS 
SISTEMAS  
 
1 - GNN - Gestão da NFS-e Nacional (web) 
 

Possuir login por CPF e senha; 
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Possuir opção para o usuário recuperar a senha; 

Possuir cadastro e controle de perfil de usuário; 

Possuir cadastro e controle de usuários, com atribuição de um ou mais perfil; 

Possibilitar pesquisar usuário cadastrado; 

Na consulta de usuários exibir o Nome, Login, Email, Ativo, Bloqueado, Validade; 

Permitir Bloquear e desbloquear usuário; 

Permitir visualizar os dados do usuário; 

Permitir alterar a senha do usuário; 

Permitir que o usuário acesse um ou mais órgãos; 

Possuir cadastro e controle de País; 

Possuir cadastro e controle de Unidade Federativa; 

Possuir cadastro e controle de Município; 

Possuir o painel do órgão, exibindo cards e gráficos com informações, sendo elas: (Cards) Total de NFS-e, 
NFS-e nas últimas 24h, Nº de Contribuintes e Analise de Cancelamento. (Gráficos) NFS-e por dia da 
semana (último mês), NFS-e por dia do mês (último mês), NFS-e por horário (último mês) e NFS-e por 
horário (últimas 24 horas); 

Possuir cadastro e controle de Órgão, possibilitando o upload do certificado digital do órgão; 

Possuir a recepção automática de documentos disponibilizado pelo ADN-Ambiente de Dados Nacional, 
utilizando o certificado digital do órgão; 

Possuir o envio automático de documentos disponibilizado pelo município para o ADN-Ambiente de 
Dados Nacional, utilizando o certificado digital do órgão; 

Possuir tela gerenciadora das recepções e envios realizados automaticamente. Exibindo e possibilitando 
exportar para CSV e HTML a Data do Processamento, Tipo de Convênio, NSU, Quantidade de Registros, 
Situação e o Percentual Processado. Possibilitando a impressão da relação de documentos recebidos ou 
enviados; 

Possuir tela do contribuinte possuindo 4 abas, sendo elas Painel, Prestador, tomador e Intermediário; 

Exibir na aba Painel do contribuinte cards e gráficos com informações, sendo elas: (Cards) Total de NFS-e 
Prestador, Total de NFS-e Tomador e Total de NFS-e intermediário. (Gráficos) NFS-e por dia da semana, 
NFS-e por dia do mês; 

Exibir na aba de Prestador uma relação consolidada mensal das NFS-e prestada pelo contribuinte, 
exibindo a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor ISSQN, 
possibilitando a visualização detalhada e relação de NFS-e; 

Na visualização detalhada de NFS-e prestador exibir o Nº Nota, Data, Tomador, Valor Serviço, Base de 
Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site da RFB e 
impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

Exibir na aba de Tomador uma relação consolidada mensal das NFS-e tomada pelo contribuinte, exibindo 
a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor ISSQN, possibilitando a 
visualização detalhada e relação de NFS-e; 

Na visualização detalhada de NFS-e tomador exibir o Nº Nota, Data, Prestador, Valor Serviço, Base de 
Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site da RFB e 
impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

Exibir na aba de Intermediário uma relação consolidada mensal das NFS-e intermediada pelo 
contribuinte, exibindo a competência, quantidade de NFS-e, Valor Serviço, Base de Cálculo e Valor ISSQN, 
possibilitando a visualização detalhada e relação de NFS-e; 

Na visualização detalhada de NFS-e intermediário exibir o Nº Nota, Data, Prestador, Valor Serviço, Base 
de Cálculo, Valor ISSQN, Retido e Município Incidente, possibilitando consultar a NFS-e no site da RFB e 
impressão do documento auxiliar pelo sistema; 

Possuir relatório gerencial de NFS-e, filtrando as informações por competência, processamento, emissão, 
documento do prestador, documento do tomador, documento do intermediário, inscrição municipal do 
emitente, nº da nota, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do simples nacional, regime 
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especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de imunidade, município 
emitente, município incidente, município do local da prestação, valor do serviço, base de cálculo, Valor do 
ISSQN; 

Possuir relatório gerencial de evento, filtrando as informações por data do evento, tipo de evento e autor 
do evento; 

Possuir relatório de talão de NFS-e, filtrando as informações por prestador, tomador, intermediário, 
competência, emissão, processamento e inscrição municipal do emitente; 

Possuir relatório gerencial de Resumo por prestador, filtrando as informações por data de competência, 
data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do simples nacional, 
regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de imunidade, 
município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possuir relatório gerencial de Resumo por Tomador, filtrando as informações por data de competência, 
data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do simples nacional, 
regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de imunidade, 
município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possuir relatório gerencial de Resumo por intermediário, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de 
imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possuir relatório gerencial de Quadro mensal prestador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de 
imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possuir relatório gerencial de Quadro mensal Tomador, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de 
imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possuir relatório gerencial de Quadro mensal intermediário, filtrando as informações por data de 
competência, data de emissão da nfs-e, tributação do ISSQN, simples nacional, regime especial do 
simples nacional, regime especial de tributação, tipo de retenção, tipo de exigibilidade suspensa, tipo de 
imunidade, município emitente, município incidente, município do local da prestação; 

Possui tela para acompanhamento e controle das solicitações de analise fiscal de cancelamento de NFS-e 
que está pendente de analise, apresentando a data de solicitação, prestador, nº NFS-e, chave de acesso, 
tomador, competência, valor serviço, base cálculo, alíquota, valor ISS, Retido, município incidente, autor, 
motivo da solicitação. Permitindo que o usuário registre a sua análise no sistema, deferindo ou 
indeferindo uma solicitação de cancelamento, incluindo n análise o nº do processo e motivo da sua 
decisão. 

Possuir relatório gerencial de análise cancelamento realizada no sistema, apresentando as informações 
inseridas na solicitação e na análise. Permitindo ser filtrado por prestador, data da solicitação, data da 
análise, chave de acesso, NSU e decisão da análise. 

 
1. GFT - Fiscalização Tributária (web) 
 
Controle de Usuários: 

Possuir login por CPF e senha; 

Possuir opção para o usuário recuperar a senha; 

Possuir edição e cadastro de perfil de usuário; 
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Possibilitar pesquisar perfil cadastrado; 

Possuir edição e cadastro de usuários, com atribuição de um ou mais perfil ; 

Possibilitar pesquisar usuário cadastrado; 

Na consulta de usuários exibir o Nome, Login, Email, Status, Bloqueado, validade; 

Permitir Bloquear e desbloquear usuário; 

Permitir visualizar os dados do usuário; 

Permitir alterar a senha do usuário; 

Possuir cadastro e controle de País; 

Possuir cadastro e controle de Unidade Federativa; 

Possuir cadastro e controle de Município; 

Cadastro de Órgão: 

Possuir tela de cadastro e edição do órgão, possuindo informações como cliente, município, 
secretaria, complemento, responsável, telefone, e-mail, ativo e parametrizações de uso do sistema; 

Possuir a vinculação do usuário, sua função e matricula no órgão; 

Permitir ao usuário acessar um ou mais órgãos; 

Registro de Ação Fiscal: 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de Procedimento Fiscal, sua descrição e tipo; 

Possuir tela de consulta e cadastro de Ordem de Fiscalização, informando o procedimento fiscal, 
período a ser fiscalizado, contribuinte, auditor-fiscal autuante e prazo de duração; 

 Somente o responsável pela fiscalização terá acesso para prorrogação, cancelamento e 
encerramento e atribuição de auditor-fiscal autuante;   

A visualização das informações nesta tela será permitida conforme a parametrização do órgão; 

No botão de atribuição será realizada a inclusão/alteração de auditor-fiscal autuante, incluindo a 
informação referente ao período de atuação, possibilitando a inclusão de mais de um auditor-fiscal 
autuante para ordem de fiscalização específica no mesmo período; 

Possibilidade de prorrogação do prazo de duração da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a 
sua justificativa; 

Possibilidade de cancelamento da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a sua justificativa; 

Possibilidade de encerramento da Ordem de Fiscalização com a opção de incluir a sua justificativa; 

Possuir opção de impressão da Ordem de Início da Fiscalização; 

Possuir relatório gerencial de Ordem de Fiscalização por data, modelo, usuário, situação e 
contribuinte; 
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Possuir relatório gerencial de Termo de Início de Fiscalização por data, modelo, usuário e 
contribuinte; 

Possuir relatório gerencial de Termo Fiscal por data, modelo, usuário, situação e contribuinte; 

Possuir relatório gerencial de Termo de Encerramento por data, modelo, usuário, situação e 
contribuinte; 

Possuir relatório gerencial de Auto de infração por data, modelo, usuário, situação e contribuinte; 

Manutenção das Tabelas de Domínio do Auto de Infração: 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro do Tipo de Infração e seu valor de penalidade (valor ou 
percentual de multa aplicado sobre o valor apurado), vigência e legislação pertinente; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro do Serviço e suas informações, como:  Incidência, limite 
de redução na base de cálculo, vigência e legislação pertinente; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de CNAE-Fiscal, com possibilidade de vincular os serviços; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Ordem de Fiscalização.  

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo de Início Fiscalização; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo Fiscal; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Termo de Encerramento; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de modelo de Auto de Infração; 

Possuir tela de consulta, edição e cadastro de Contribuinte; 

Integrações: 

Possuir integração com API com dados públicos CNPJ e sistema de Gestão Tributário para automação 
do cadastro de Contribuinte; 

Possuir integração via API com sistema de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica para recebimento das 
informações de documentos fiscais emitidos pelo contribuinte, referente ao período fiscalizado; 

Possuir integração via API com sistema de Gestão Tributária para recebimento das informações de 
pagamentos efetuados pelo contribuinte, referente ao período fiscalizado; 

Possuir integração via API com sistema de Gestão Tributária para atualização dos valores apurados, 
referente ao período fiscalizado; 

Lavrar AINF: 

Possuir tela de consulta e cadastro de Termo de Início Fiscalização; 

Possuir opção de impressão do Termo Fiscal; 

Possuir consulta e gerar Termo de Encerramento; 

Possuir opção de impressão do Termo de Encerramento; 

Possuir tela de consulta e gerar Auto de Infração; 



                        
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 

 

R. Adilson Antônio Carneiro, 25 – centro – CEP 38108-000 – Delta-MG – Tel.: (34)3325-0050 

Possuir tela para manutenção dos documentos fiscais recebidos, possibilitando o auditor-fiscal 
autuante inserir a apuração referente ao período fiscalizado; 

Possibilitar ao usuário para cada tipo de infração, lançar os valores de apuração e alíquota aplicada 
nos documentos recebidos, a fim de apuração do valor devido pelo contribuinte, estas informações 
comporão o auto de infração (AINF); 

Possibilitar ao usuário, caso não tenha automação para cálculo do valor devido pelo contribuinte, 
lançar manualmente os valores de atualização e das penalidades de mora (multa e juros), estas 
informações comporão o auto de infração (AINF); 

46.3. Permitir a consulta das notas fiscais que compõe o período fiscalizado; 

Possuir opção de impressão do Auto de Infração; 

 
2. Gestão de Residuos (web) 

 
3. Arrecadação Online Service (web) 

Possuir módulo de pagamento de guias integrado aos aplicativos das instituições financeiras no modelo 
padrão FEBRABAN de arrecadação online via webservice. 

Possuir método desenvolvido de consulta débitos de IPTU, através do método consultarDebitoIPTUOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

Possuir método desenvolvido de consulta débitos de ISS, através do método consultarDebitoISSOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

Permitir o cadastro de usuários e controle de acessos; 

Permitir o cadastro de tipo de materiais recicláveis; 

Permitir o cadastro de Unidade de Medida; 

Permitir o cadastro de materiais recicláveis; 

Permitir o cadastro de áreas de armazenamento/depósitos de materiais para reciclagem; 

Permitir o cadastro de centros de reciclagem ou destinação final dos materiais recicláveis; 

Permitir os registros dos materiais recicláveis nos depósitos ou áreas de armazenamento dos recicláveis 
possibilitando o controle de estoque de materiais recicláveis por depósito e quantidade total 
armazenada; 

Permitir registrar a saída materiais recicláveis dos depósitos para os centros de reciclagem (destinação), 
possibilitar controlar as quantidades dos materiais e valores financeiros obtidos com a retirada dos 
materiais dos depósitos, possibilitando ter as informações atualizadas das quantidades de materiais dos 
depósitos, além da visão histórica das saídas dos materiais dos depósitos. Possibilitará também 
acompanhar o processo de reciclagem desde a coleta até os centros de reciclagem; 

Possuir relatório analítico geral com os seguintes filtros: tipo de material, período inicial, período final, 
deposito, ordenação por código ou descrição; 

Possuir relatório analítico por depósito de armazenagem com os seguintes filtros: tipo de material, 
período inicial, período final, deposito, ordenação por código ou descrição; 

Possuir relatório de materiais em estoque geral com os seguintes filtros: tipo de material, período inicial, 
período final, deposito, ordenação por código ou descrição; 

Possuir gráficos de resultados das vendas por classe de materiais com os seguintes filtros: tipo de 
material, período inicial, período final, material e deposito; 

Possuir gráficos histórico mensal das vendas de reciclados com os seguintes filtros: depósito, período 
inicial e período final. 
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Possuir método desenvolvido de consulta débitos em dívida ativa, através do método 
consultarDebitoDividaAtivaOp, conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

Possuir método desenvolvido de consulta débitos de Parcelamento, através do método 
consultarDebitoParcelamentoOp, conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

Possuir método desenvolvido de cancelamento de pagamento, através do método cancelamentoOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

Possuir método desenvolvido de confirmação de pagamento, através do método confirmacaoOp, 
conforme layout FEBRABAN de arrecadação online via webservice 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6 A Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Delta, através do departamento 
de Gestão Tributária, representado pelo servidor Paulo Alexandre de Oliveira. 
12.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

12.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

12.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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12.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, Sra. 
KAUANI TAYNNA FERREIRA PETTERLE CARDOSO, CPF: 084.855.319-57.  

12.12 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

12.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

12.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  

12.16 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREÇO 
13.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
13.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

14.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

14.4 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.5 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

14.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

14.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

Prazo de pagamento 

14.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa ou forme a legislação determinar. 

Forma de pagamento 

14.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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14.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE  

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice ICTI/IPEA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

15.3 Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais 
próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, valendo-se, pois, em 
regra, da adoção de índices setoriais ou específicos.  

15.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

15.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

15.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

15.9 O reajuste será realizado legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
16.1 São obrigações do Contratante: 
16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
16.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
16.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
16.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
16.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e Termo de 
Referência; 
16.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
16.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
16.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
16.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
17.1 Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 
em estrita observância das Especificações do Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
17.2 Atender às determinações da fiscalização da contratante e providenciar a imediata 
correção das deficiências apontadas pela fiscalização quanto a entrega dos bens. 
17.3 Manter entendimento com a contratante, objetivando evitar interrupções ou 
paralisações durante a entrega dos bens. 
17.4 A contratada deverá indicar funcionário que mantará entendimento com a 
administração, bem como telefone e e-mail para contato. 
17.5 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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17.6 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
17.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
17.8 Comunicar ao contratante, no prazo estipulado, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
17.9 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 
17.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
17.12 Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos solicitados. 
17.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 
17.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
17.15 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
17.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
17.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
17.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
17.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
17.21 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


                        
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 

 

R. Adilson Antônio Carneiro, 25 – centro – CEP 38108-000 – Delta-MG – Tel.: (34)3325-0050 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
17.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
17.23 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.24 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
17.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

18.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
19.3 moratória de 10 % (DEZ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (QUINZE) dias; 
19.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
19.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
19.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
19.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
19.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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19.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas. 
19.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
20.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
20.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
20.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
20.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
20.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
20.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
20.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20.5.3 Indenizações e multas; 
20.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Fonte de Recursos: 02.04.04.121.0011.33.90.39.00 – Rubrica – 73 - (Fazenda) 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
22.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 
23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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23.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
23.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 
24.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 
25.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Uberaba - MG, Seção Judiciária de Uberaba – 
Mg, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
                                                                                                                             Delta, ____ de _____ de 2025. 
 

_________________________ 
EMPRESA REGISTRADA 

 
 

_________________________ 
Keliton Fernando Ferreira 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
 

_________________________ 
Kauani Taynna Ferreira Petterle Cardoso 

GESTORA DE CONTRATOS 
 
 

_________________________ 
Paulo Alexandre de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO 
 
TESTEMUNHA; 

01 02 

 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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